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Assegura  o  direito  a  acompanhante  ou  a
atendente pessoal à pessoa com deficiência nos
hospitais  públicos e  privados,  bem como nas
unidades  de  pronto  atendimento  ainda  que
decretado  estado  de  calamidade  pública  ou
emergência.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º À pessoa com deficiência internada ou em observação é assegurado o direito a acompanhante ou a
atendente pessoal nos hospitais públicos e privados, bem como nas unidades de pronto atendimento no
âmbito do Estado de Mato Grosso, ainda que decretado estado de calamidade pública ou emergência,
devendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar condições adequadas para sua permanência em
tempo integral.

Parágrafo único Os hospitais públicos, privados e unidades de pronto atendimento no âmbito do Estado
poderão dispor de plano de contingência para emergências, com equipes técnicas preparadas para lidarem
com pacientes com deficiência intelectual ou cognitiva.

Art. 2º Para fins desta Lei considera-se pessoa com deficiência a que temporária ou permanentemente tem
limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo, conforme preceitua o Art. 2º, inciso III da
Lei nº 10.098 de 19.12.2000.

Art. 3º Caso haja descumprimento da presente Lei o infrator estará sujeito às seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de RS 2.000,00 (dois mil reais);

III - Multa será em dobro em caso de reincidência.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei estabelecendo as normas necessárias ao seu fiel
cumprimento.
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Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados e Deputada, o presente projeto de lei visa assegurar o direito a acompanhante ou a
atendente pessoal à pessoa com deficiência nos hospitais públicos e privados, bem como nas unidades de
pronto atendimento ainda que decretado estado de calamidade pública ou emergência.

De fronte da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), por exemplo, aumentou-se o rigor das medidas
estabelecidas em ambientes com maior circulação pessoas, visando o combate da disseminação da doença.

No momento de calamidade pública, unidades hospitalares, tanto públicas quanto privadas, têm adotado
novos protocolos para atendimento.

Entre as determinações contrariando a legalidade restringiu-se a presença de acompanhantes e visitas aos
pacientes. Muitos hospitais e prontos atendimentos já se pronunciaram autorizando, em casos específicos,
como os de pacientes com alguma deficiência intelectual ou cognitiva, a presença de um acompanhante em
tempo integral na consulta médica, observação ou internação.

Com o devido respeito, o desiderato do presente projeto é de assegurar que não haja exceções e que todas
as unidades mantenham o direito estabelecido em Lei, independentemente do estado de calamidade pública
decretado no Estado de Mato Grosso.

A exemplo, cito, conforme o DSM-V (Diagnostic and Statistical Manual of Mental Disorders, edição cinco) o
autismo é um transtorno do desenvolvimento neurológico, caracterizado por dificuldades de comunicação e
interação social e pela presença de comportamentos e ou interesses repetitivos e ou restritos. Esses
sintomas que configuram o núcleo do transtorno apresentam gravidade variável.

A doença pode vir comumente associada a comorbidades, como transtornos mentais graves e deficiência
intelectual; ela se caracteriza também pela presença de hipersensibilidade.

Os autistas se irritam e reagem facilmente diante de situações de toque físico, além de se sentirem
incomodados com certos sons, barulhos e luminosidade, bem como, cheiros e texturas. Fatores que podem
desencadear desde choro a comportamentos agressivos.

Diante do exposto, verifica-se a importância do paciente com limitação intelectual ou cognitiva ser
acompanhado por uma pessoa conhecida e de sua confiança, tanto nos casos de consulta médica,
observação ou internação em órgãos ou instituições de saúde.

Essa medida indubitavelmente contribui para sua recuperação, sem interferir nos procedimentos com
possíveis internados próximos.

Diante o exposto, com a devida vênia, conto com a sapiência dos nobres pares para aprovação do presente
projeto de lei que visa à recuperação da pessoa com deficiência internada estabelecendo uma real
regulamentação para acesso ao direito a acompanhante ou a atendente pessoal nos hospitais públicos e
privados mesmo que decretado estado de calamidade pública ou emergência.
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